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ESTADO DA PARAÍBA 

Prefeitura Municipal de Juru 
Gabinete da Prefeita 

 
P O R T A R I A 

Nº 062/2025 
 

 
Institui Comissão Especial para promover o acompanhamento, fiscalização e avaliação do Processo Seletivo 
Simplificado para Cuidador de Crianças com deficiências, nos termos da Lei Municipal nº  784/2024 de 06 de 
outubro de 2024; 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 79, inciso IX da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990. 

 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, da publicidade, da moralidade, da impessoalidade e da eficiência, insculpidos no caput, 

do art. 37 da Constituição Federal; 
 
CONSIDERANDO a necessidade da realização de Processo Seletivo Simplificado para Cuidadores de crianças com deficiências, nos 

termos da Lei Municipal nº 784/2024  de outubro de 2024. 
CONSIDERANDO a importância do cuidador que ajuda  o aluno com deficiência na escola e garantir que alunos com limitações de 

comunicação, de orientação, de compreensão, de mobilidade, de locomoção, TDAH, TEA, TOD  ou outras limitações de ordem motora, possam 
realizar as atividades cotidianas e ainda contribui para a segurança e o bem-estar dos alunos, e para a manutenção de um ambiente escolar saudável; 

 
 
                RESOLVE: 

 
Art. 1º. Nomear Comissão Especial para promover o acompanhamento, fiscalização e avaliação do Processo Seletivo Simplificado para 

Cuidador Social Voluntário, para fins de preenchimento de vagas nas escolas da rede municipal de Juru-PB. 
 
Art. 2º. Compete à Comissão do Processo Seletivo Simplificado para Cuidador Social Voluntário,  acompanhar a realização, julgar os 

casos omissos ou duvidosos e coordenar todas as atividades necessárias ao bom andamento do certame.  
 
Parágrafo único. A Comissão Especial ora nomeada é soberana e possui autonomia para deliberar sobre todos os aspectos que, 

porventura, não estejam previstos no Edital do Processo Seletivo Simplificado para Cuidador  Social Voluntário 
 
Art. 3º. Ficam designados para compor a Comissão Especial as seguintes servidoras do quadro efetivo da Prefeitura Municipal de Juru: 

Lílian de Sousa Farias, Presidente do Conselho Municipal de Educação; José Alexandrino Gomes, Coordenador Pedagógico; Sérgia Lúcia Pereira 
Veras, Supervisora Educacional. 
 

§ 3º. As decisões da Comissão Especial serão tomadas por maioria simples de votos, cabendo ao Presidente da comissão, o voto de 
desempate, quando necessário.  

 
Art. 4º.  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

 
Juru-PB, 22  de  fevereiro de 2025. 

 
 

________________________ 
-Solange Maria Félix Barbosa- 

-Prefeita Constitucional- 

 



Página 2 de 5 
Ter 
 
 
 
 
 
 
 
EDEEEEEEE 
 

 

Estado da Paraíba 
Governo Municipal 

Diário Oficial do Município Juru - PB 
Lei Nº 075/74, de 22/07/1974–Edição nº 032/2025- Sexta-Feira, 14 de fevereiro de 2025–Tiragem 50 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ  08.888.950/0001-06  -  Praça Cel. Manoel  
Florentino de Medeiros nº 29, Tel. (083) 3484 –1245, Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



Página 3 de 5 
Ter 
 
 
 
 
 
 
 
EDEEEEEEE 
 

 

Estado da Paraíba 
Governo Municipal 

Diário Oficial do Município Juru - PB 
Lei Nº 075/74, de 22/07/1974–Edição nº 032/2025- Sexta-Feira, 14 de fevereiro de 2025–Tiragem 50 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ  08.888.950/0001-06  -  Praça Cel. Manoel  
Florentino de Medeiros nº 29, Tel. (083) 3484 –1245, Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Página 4 de 5 
Ter 
 
 
 
 
 
 
 
EDEEEEEEE 
 

 

Estado da Paraíba 
Governo Municipal 

Diário Oficial do Município Juru - PB 
Lei Nº 075/74, de 22/07/1974–Edição nº 032/2025- Sexta-Feira, 14 de fevereiro de 2025–Tiragem 50 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ  08.888.950/0001-06  -  Praça Cel. Manoel  
Florentino de Medeiros nº 29, Tel. (083) 3484 –1245, Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Página 5 de 5 
Ter 
 
 
 
 
 
 
 
EDEEEEEEE 
 

 

Estado da Paraíba 
Governo Municipal 

Diário Oficial do Município Juru - PB 
Lei Nº 075/74, de 22/07/1974–Edição nº 032/2025- Sexta-Feira, 14 de fevereiro de 2025–Tiragem 50 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ  08.888.950/0001-06  -  Praça Cel. Manoel  
Florentino de Medeiros nº 29, Tel. (083) 3484 –1245, Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 
 


